
 
 
 

ANEXO 7 – 
INSTRUMENTOS DE 

REPRESENTAÇÃO 



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: EDSON DE SOUZA VILELA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de 

Carmo do Cajuru/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número 

487.459.016-00, portador da carteira de Identidade de número M-2.691139, SSP/MG, 

residente e domiciliado na Praça Presidente Vargas, 310, complemento 201, Bairro 

Centro, CEP 35510-000, Carmo do Cajuru – MG. 

 

OUTORGADO: RENAN DOUGLAS QUIRINO MACHADO, advogado inscrito na OAB/MG 

210.191, com escritório situado à Rua Nunes Vieira, 739, Ap. 404, bairro Santo Antônio, 

Belo Horizonte - MG, endereço eletrônico para intimações: 

renanquirinoadv@gmail.com. 

 

PODERES: Confere amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas "ad judicia" e 

“extra judicia”, podendo apresentar manifestação, defesa, recorrer, embargar, agravar, 

apelar, acordar, em qualquer Instância, Foro ou Tribunal, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

recibos e quitações, firmar compromisso, fazer acordos, receber e levantar alvarás, RPV 

ou precatórios junto a qualquer instituição, prestar esclarecimentos, elaborar ou 

concordar com cálculos, bem como discordar, inclusive para pagamento de tributos, 

além dos demais poderes inerentes ao mandato, para fiel desempenho e cumprimento 

desse, sendo vedado substabelecimento sem reservas do presente instrumento, 

especialmente aqueles necessários para representar nos autos nº 1.127.712, em trâmite 

perante a 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  

Carmo do Cajuru, 05 de abril de 2024. 

 

 




	ANEXO 7
	PROCURAÇÃO EDSON VILELA - REPRESENTAÇÃO 1.127.712
	PROCURAÇÃO MATHEUS MAIA AMARAL

